
Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT~PECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICI PAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GESTÃO 
CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA 

- ~---,~--, 
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Cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentária uma vez que será 

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7°, § 2°, do Decreto Federal nº 

7892/2013, § 2°, onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessário indic11r a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil" 

Atenciosamente, 

Itapecuru-Mirirn/MA, 21 de fevereiro de 2022. 

CARLA HELENA ABREU MARIANO 
Contadora Geral 
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